





				PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 049/98











				DISPÕE SOBRE DIÁRIAS DE VIAGEM PARA 					VEREADORES E SERVIDORES








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º As viagens de vereador e de servidor público da Câmara, no desempenho de missão temporária, e de caráter representativo ou cultural, serão custeadas por diárias pagas pelo poder público, nos termos desta Resolução.





	Parágrafo único - Em hipótese alguma será concedida autorização para viagem de interesse exclusivamente  particular.





	Art. 2º A designação de vereador para desempenho de missão temporária, de caráter representativo ou cultural será feita pelo Sr. Presidente, após aprovação pela Mesa Diretora da Câmara.


	


	§ 1º Para designação será respeitada a proporcionalidade partidária, tanto quanto possível.





	§ O requerente especificará, no requerimento, o destino e a finalidade da viagem, bem como os benefícios que advirão da mesma.





	Art. 3º A designação de servidor público para viajar será feita pelo Sr. Presidente.





	Art. 4º A diária para vereador será equivalente a R$180,00 (cento e oitenta reais) e para os  servidores R$120,00 (cento e vinte reais).





	§ 1º Nas viagens em que não houver necessidade de pernoitar, o valor da diária será reduzido em cinqüenta por cento





	§ 2º Quando estiverem viajando juntos vereador e servidor a diária será de R$180,00 (cento e oitenta reais).





	Art. 5º O recebimento da diária dispensa o viajante de demonstrar os gastos mediante prestação de contas, mas também não gera direito a eventuais diferenças, seja quanto a gastos com combustível, alimentação ou hospedagem.





	Art. 6º Não se incluem na diária as despesas referentes a pagamento de inscrições para participação em seminários, congressos, cursos e similares, as quais serão reembolsadas.





	Art. 7º O Vereador ou servidor, ao retornar, terá o prazo de cinco dias úteis, para apresentar um breve relato sobre a viagem.





	Art. 8º As diárias de viagem não serão incorporadas à remuneração dos servidores ou dos vereadores sob qualquer pretexto.





	Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposição em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de fevereiro de 1998
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Presidente					1º Vice-Presidente











JOSÉ CARLOS DA SILVA		EDUARDO MAIA


2º Vice-Presidente				1º Secretário











			EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA


			2º Secretário














JUSTIFICATIVA:








		Atualmente, as viagens realizadas pelos vereadores e servidores, com a finalidade de participar de cursos, seminários e congressos são custeadas pela Câmara . Há uma certa dificuldade em documentar com notas fiscais os gastos, como exemplo citamos as despesas realizadas com táxi, cafés, etc. Ademais, o Tribunal de Contas recomenda a adoção do sistema de diárias. Os critérios adotados foram fixados observando-se a realidade e bom senso, com oportunidade para todos, inclusive de fiscalização. Assim, o presente projeto de 


resolução melhora as condições de trabalho.


		


		Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de fevereiro de 1998











			








